
PROPOSTA DE EMENDA AO PLP Nº 68/2024

Institui o Imposto sobre Bens e Serviços -
IBS, a Contribuição Social  sobre Bens e
Serviços - CBS e o Imposto Seletivo - IS e
dá outras providências.

EMENDA ADITIVA Nº

Acrescente-se o parágrafo 5º na redação do art. 216 do substitutivo ao PLP
68/2024, na forma abaixo:

“Art.
216....................................................................................................
..........................................................................................................
.................................................

§ 5º O seguro rural e o seguro de vida e de invalidez com capital

segurado estabelecido na contratação e para as coberturas de

morte e invalidez na previdência complementar aberta com valor

de  benefício  estabelecido  contratualmente  ficam  sujeitos  à

alíquota zero de IBS e CBS”

JUSTIFICAÇÃO

A implementação da alíquota zero para o seguro rural,  o  seguro de vida e

invalidez, e as coberturas de morte e invalidez na previdência complementar

aberta,  conforme  proposto  nesta  emenda,  reflete  um  compromisso  com  o

fortalecimento do setor agrícola, a ampliação da proteção social e o incentivo à

poupança  previdenciária.  Estas  medidas  não  só  beneficiam diretamente  os

setores envolvidos, mas também contribuem para a estabilidade econômica e

social do país como um todo.
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Assim, a inclusão do § 5º no art. 216 do substitutivo ao PLP 68/2024 é uma

medida estratégica e necessária para a promoção de um ambiente fiscal mais

justo e equitativo, alinhado com os objetivos de desenvolvimento econômico e

proteção social que permeiam a reforma tributária proposta.

Sala das Sessões, em ___de_________de 2024.

Deputado Gabriel Mota

Republicanos/RR

*C
D2

49
91

02
61

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gabriel Mota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249910261300

EM
P 

n.
22

4
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
07

/2
02

4 
17

:2
0:

58
.9

90
 - 

PL
EN

EM
P 

22
4 

=>
 P

LP
 6

8/
20

24


